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O Projeto de Lei n° 3.796-B, de 1993, de autoria do
nobre Deputado Antonio de Jesus, pretende regutamerinciso VIl do artigo
5° da Constituicdo Federal, disciplinando a préstala assisténcia religiosa nas
entidades civis e militares de internacao coletiva.

O referido Projeto tramitou nesta Comissao onde foi
aprovado e encaminhado ao Plenario.

Em Plenario foram apresentadas duas Emendas que
foram encaminhadas para a analise desta Comiss@oragituicdo, Justica e de
Redacéo.



| -VOTO EM SEPARADO

A proposi¢cdo em questdo, tramitando ha varios anos,
mereceu diversas emendas, chamando atencao esmed@b que, modificando
o art. 6° do Projeto de Lei n°® 3.796-B/93, prejadicobjeto da proposta, abrindo
espaco a praticas, nas entidades civis e milideesternacdo coletiva, de atos
tidos como religiosos mas que, na verdade, ateotartna a moralidade, a ética,
0 respeito e a pureza da fé.

A Emenda de Plenéario, de autoria do Deputado
Fernando Coruja, se bem que alterando o sentidpraojosta original, néo
avanca tanto na descaracterizacdo da idéia do quémto o faz a Subemenda
do Relator, Deputado Sérgio Miranda. Um e outro destos, embora
aparentemente bem intencionados e justificadosgwreento de que a liberdade
de culto ndo sugere restricbes da lei, abrem espacdoda e qualquer
manifestacao da religiosidade profana como se sistésicia religiosa” pudesse
ser prestada, nos estabelecimentos de internada@tvap como se faz em
determinadas situacdes exodticas e em ambientevades especialmente a tais
praticas. Em tais locais ocorrem o sacrificio coenramamento de sangue de
animais e mesmo de criancas, a ambientacdo em dénmégienizacao precéria,
a invocacdo de entidades espirituais que se mdmfesle forma ruidosa,
violenta e agressiva, as quais sao servidasrafaseque exigem a ministracao
de bebidas e de alimentos nem sempre preparadosrientemente Nos
referidos locais se observa 0 uso de explosivoly@pa inclusive), em reunifes
que se alongam por horarios extensos ao som desrgige fogem aos limites
aceitaveis para a emissao de decibéis.

Os deputados que apresentaram referidas emendas,
com certeza, ndo souberam distinguir a diferenga existe entre o que é
“religiosidade” e do que € “religido”. Confundemnda, assisténcia religiosa
com praticas cultuais que podem ser, inclusivefapas e profanadoras. No
Projeto de Lei n® 3.706-B, de 1993 a assisténtigiosa ndo se refere a pratica
de culto. O culto tem o seu lugar proprio, consdgrpara tanto, santificado
como santudrio. A assisténcia religiosa € pratitaensal e exercida através da
capelaes, que séo verdadeiros ministros consoldgue assistem aos internos
nos momentos de questionamentos e de carénciasuzspi A capelania é tipica
das instituicbes de internagcdo coletiva, resernézadpessoas que estéo limitadas
na possibilidade da locomocéo. O culto é aberémciv, prestado livremente em
locais preestabelecidos, dentro de rituais de oriace de liturgia especificas.

A afirmacao que faco, da confusdo quanto ao q@e sej
“culto” e do que seja “assisténcia religiosa”, defielos deputados Fernando
Coruja e Sérgio Machado, mais se acentua no texiEntenda de Plenario n°® 01,
do Deputado Fernando Coruja, referente ao textardd® do Projeto de Lei n°
3.706-B/93. Na sua redacao, a emenda substitypr@eséo original, “assisténcia
religiosa”, por “culto”. E. sem saber o que sejaauenoutra coisa, a Emenda
retira do texto as praticas, nele mencionadasngogodem ser tidas nem como



manifestacdo de religiosidade, nem como praticaasisténcia religiosa —
ministério da consolacao.

O culto ndo se caracteriza como um ato de assiagténc
religiosa e esta, a assisténcia religiosa, naocoséucde com o culto de cada
religido, tradicional ou exotica. E tanto isto édasle que a prépria Constituicao
Federal distingue o culto da assisténcia religivatando a ambos no seu Art. 5°,
o culto no inciso VI e a assisténcia religiosamuso VIl. Mesmo havendo esta
distincdo no texto constitucional, tanto as EmendasDeputado Fernando
Coruja, quanto a Subemenda do Deputado Sérgio téraronfundem “culto”
com “assisténcia religiosa”. Os argumentos de defles emendas cabem em se
tratando de culto. Todavia, sdo totalmente desoapi@m se tratando de
assisténcia religiosa. O culto tem ou ndo expregséeélita. A assisténcia
religiosa se isenta da pratica do proselitismos @ode natureza consoladora e
confortadora, sem apelos a conversao.

Assim, entendo como inatacaveis o0s textos dos
artigos 5° e 6° do Projeto de Lei n° 3.706-B, d#319a redacao que Ihe foi dado
pelo nobre autor, deputado Anténio de Jesus, poirmulacdo dos mesmos é
perfeita e adequada a sua finalidade.

Assim, em relagcdo ao art. 5° do Projeto de Lei n°
3.706-B, de 1993, voto contra o teor das Emendale®ario n°® 01, assinada pelo
Deputado Fernando Coruja. Voto, igualmente, coatiamenda de Plenario n°
02, do Deputado Fernando Coruja, e contra a Sulsaném Relator, Deputado
Sérgio Miranda, referentes ao art. 6° do projetoessime, sustentando como
correto o texto original. As emendas confundemocadim assisténcia religiosa,
situacbes estas que a Constituicdo ja distinguerianmente. No mais,
acompanho o voto do Relator.

E 0 meu voto em separado.

Sala da Comissao, em de de2001.

DEPUTADO ALDIR CABRAL
PFL/RJ



